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Edital SFO/DGT/SEPLAN – 031/2020
Fica V. S.ª., Patrijape Empreendimento Imob. Ltda., responsável pelo imóvel localizadoº à 
Avenida São Paulo nº 2525, Jardim Bela Vista, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, inti-
mado sob o nº 6761/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 43675/2019, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as 
exigências da seguinte lei:
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 032/2020
Fica V. S.ª., Luiz Carlos Cardoso de Mello, responsável pelo imóvel localizado à Avenida 
Itavuvu nº 2137, Jardim Santa Cecília, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob 
o nº 6820/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 43874/2019, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigên-
cias da seguinte lei:
Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Fechamento de imóvel abandonado. 
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 033/2020
Fica V. S.ª., Antônio Rodrigues Filho, responsável pelo imóvel localizado à Rua Francisco 
Silva nº 364, Vila Lucy, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 6155/
SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 43275/2019, para no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da 
seguinte lei:
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 034/2020
Fica V. S.ª., Renato Cesar Bento de Camargo, responsável pelo imóvel localizado à Rua Arman-
do Colo Quadra B Lote 19, Jardim Perimetral, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado 
sob o nº 6010/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 36594/2019, nos se-
guintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 302 – Providenciar tapume – Prazo de 08 
(oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 338 – Calhas e rufos – Prazo de 08 (oito) 
dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de placas – Prazo de 08 
(oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 035/2020
Fica V. S.ª., Laima Participações Ltda., responsável pelo imóvel localizado à Avenida Doutor 
Jose Caetano Graziosi Quadra D3 Lote 4, Jardim Wanel Ville IV, nesta municipalidade de So-
rocaba/SP, intimado sob o nº 5738/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 
36533/2019, para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, 
cumprir as exigências da seguinte lei:

Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 036/2020
Fica V. S.ª., Priscila Correa dos Santos, responsável pelo imóvel localizado à Rua Maria do 
Nascimento Miranda Quadra CG Lote 45, Parque São Bento, nesta municipalidade de Soro-
caba/SP, intimado sob o nº 4997/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 
27315/2019, nos seguintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de placas – Prazo de 08 
(oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Fechamento de imóvel abandonado – Prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 037/2020

Fica V. S.ª., Isac Carlos, responsável pelo imóvel localizado à Rua Professor Norberto Soares 
Ramos nº 29, Parque Laranjeiras, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 
6783/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 27312/2019, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da 
seguinte lei:
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 038/2020

Fica V. S.ª., Osvaldo Luiz Maciel, responsável pelo imóvel localizado à Rua Henrique Carrara 
Amaral Rogick nº 830, Jardim do Rodrigo, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob 
o nº 5136/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 27300/2019, nos seguin-
tes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 351 – Alvará de Alinhamento e Nivelamento 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 039/2020
Fica V. S.ª., Osni de Almeida, responsável pelo imóvel localizado à Rua Professor Magalhaes de 
Noronha nº 631, Jardim São Carlos, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 
4955/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 21339/2019, para no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte 
lei:
Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Fechamento de imóvel abandonado. 
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT
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Edital SFO/DGT/SEPLAN – 040/2020
Fica V. S.ª., Anderson Gomes Leite, responsável pelo imóvel localizado à Rua Carlos de Oliveira 
Martins Quadra J Lote 27, Jardim Alpes de Sorocaba, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, 
intimado sob o nº 5945/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 21329/2019, 
nos seguintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Fechamento de imóvel abandonado – Prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 041/2020

Fica V. S.ª., Oswaldo Ribeiro dos Santos, responsável pelo imóvel localizado à Avenida Barre-
tos nº 21, Vila Nova Sorocaba, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 4971/
SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 20200/2019, para no prazo de 08 
(oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 386 – Certidão de Conclusão de Obras.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 042/2020

Fica V. S.ª., Agropecuária Ipatinga Ltda., responsável pelo imóvel localizado à Rua Joaquim de Car-
valho Gil nº 1897, Jardim Wanel Ville V, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 
4942/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 20188/2019, para no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 043/2020
Fica V. S.ª., Edmilson da Silva Alves, responsável pelo imóvel localizado à Rua Aparecida Lina 
Antunes Quadra F Lote 15, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, inti-
mado sob o nº 4658/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 15782/2019, 
para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exi-
gências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 044/2020
Fica V. S.ª., Rejane Maria da Silva, responsável pelo imóvel localizado à Rua Aparecida Lina Antunes 
Quadra F Lote 16, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 
4657/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 15781/2019, para no prazo de 08 
(oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 045/2020

Fica V. S.ª., Benedito da Silva, responsável pelo imóvel localizado à Rua Aparecida Lina Antunes 
Quadra G Lote 13, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o 
nº 4641/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 15777/2019, para no prazo de 
08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 046/2020
Fica V. S.ª., Jose Marcos Ferreira de Aragão, responsável pelo imóvel localizado à Rua Apa-
recida Lina Antunes Quadra F Lote 13, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de Soro-
caba/SP, intimado sob o nº 4660/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 
15775/2019, para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, 
cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 047/2020

Fica V. S.ª., Murilo Carrion, responsável pelo imóvel localizado à Rua Aparecida Lina Antu-
nes Quadra F Lote 19, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado 
sob o nº 4655/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 15771/2019, para no 
prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da 
seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT
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Edital SFO/DGT/SEPLAN – 048/2020
Fica V. S.ª., Antonio Flavio Ludgerio de Medeiros, responsável pelo imóvel localizado à Rua 
Aparecida Lina Antunes Quadra F Lote 08, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de So-
rocaba/SP, intimado sob o nº 4651/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 
15733/2019, para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, 
cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 049/2020
Fica V. S.ª., Dalila Pires Pereira, responsável pelo imóvel localizado à Rua Aparecida Lina Antunes 
Quadra G Lote 05, Jardim Village Cajuru, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o 
nº 4647/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 15749/2019, para no prazo de 
08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 050/2020

Fica V. S.ª., Mercia Martins dos Santos, responsável pelo imóvel localizado à Rua Miguel Sutil 
nº 58, Vila Santana, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 6413/SFO, con-
forme consta em Processo Administrativo de nº 17664/2019, para no prazo de 08 (oito) dias, 
a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 376 – Substituição do Projeto.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 051/2020

Fica V. S.ª., Maria de Lourdes de Oliveira, responsável pelo imóvel localizado à Rua Maria 
Benedicta Pinto Del Poco Quadra G Lote 43, Jardim dos Pássaros, nesta municipalidade de 
Sorocaba/SP, intimado sob o nº 5546/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de 
nº 4774/2019, nos seguintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto Aprovado e Alvará de Licença 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 395 – Colocação de Placas – Prazo de 08 
(oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 052/2020

Fica V. S.as., abaixo listados, intimados em face da Lei nº 1602 de 29 de junho de 1970 – cons-
trução e/ou reparo de passeio público –, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
publicação deste edital, cumprir as exigências dessa lei.
Endereço do Imóvel: Rua Tenente Jose Ribeiro da Silva nº 103 Jardim Amalia
Interessado: Waldemar Gueiros de Azevedo Junior
Intimação nº: 7027/SFO
Processo: 15784/2019
Endereço do Imóvel: Rua Tenente Jose Ribeiro da Silva nº 112 Jardim Amalia
Interessado: Karen Cristina Alves Gouveia
Intimação nº: 7029/SFO
Processo: 15800/2019
Endereço do Imóvel: Rua Nicanor Silveira Moraes nº 126 Jardim Paulista
Interessado: V.A. Pinto Barbosa Transportes Ltda.
Intimação nº: 7249/SFO
Processo: 20179/2019
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 053/2020

Fica V. S.ª., Maria da Gloria Rodrigues Gori, responsável pelo imóvel localizado à Rua Fausto 
Rodrigues de Oliveira Quadra DS Lote 08, Parque São Bento, nesta municipalidade de Soro-

caba/SP, intimado sob o nº 4756/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 
19311/2019, para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, 
cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 315/316 – Muro de Arrimo.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 054/2020
Fica V. S.ª., Lázaro Evaristo da Silva, responsável pelo imóvel localizado à Rua Afonso Dias nº 61, 
Jardim Sueleny Maria I, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 7348/SFO, con-
forme consta em Processo Administrativo de nº 6361/2018, para no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 055/2020
Fica V. S.ª., Jefferson Fabiano Lucas, responsável pelo imóvel localizado à Rua Seraphim Ba-
nieti nº 940, Caguaçu, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 969/18/SFO, 
conforme consta em Processo Administrativo de nº 6362/2018, para no prazo de 08 (oito) 
dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 056/2020

Fica V. S.as., abaixo listados, multados em face do artigo nº 425 da Lei  de nº 1437 de 21 de 
novembro de 1966, a contar da data da publicação deste edital, visto o não cumprimento das 
seguintes intimações:
Endereço do Imóvel: Rua Raphael de Oliveira Maluche Qd. E Lt. 28 Jardim Topazio
Interessado: Fabio Borda Rocha
Intimação nº: 3879/SFO
A.I.M. nº: 0768/SFO
Processo: 19618/2018
Endereço do Imóvel: Avenida Elias Maluf  Qd. D12 Lt. 18 Jardim Wanel Ville II
Interessado: Robinson Jose Magueta
Intimação nº: 860/SFO
A.I.M. nº: 0795/SFO
Processo: 2861/2018
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 057/2020
Fica V. S.ª., Jeronymo Ismael Canales, responsável pelo imóvel localizado à Rua João Ruiz Oliva 
nº 12, Jardim Americano, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, conforme consta em Proces-
so Administrativo de nº 20184/2019, a contar da data de publicação deste edital, multado nos 
seguintes termos:
Auto de Infração e Multa nº 1134/SFO, em face da Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, 
artigo nº 425 – Inobservância do Código de Obras –, visto o não cumprimento da intimação 
nº 4946/SFO.
Auto de Infração e Multa nº 1133/SFO, em face da Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – 
Obstrução de passeio público –, visto o não cumprimento da intimação nº 4946/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 058/2020

Fica V. S.ª., Tadeu Francisco Lorenzetti, responsável pelo imóvel localizado à Rua Paulo Ema-
nuel de Almeida Quadra G Lote 19, Parque dos Eucaliptos, nesta municipalidade de Sorocaba/
SP, conforme consta em Processo Administrativo de nº 16412/2018, a contar da data de pu-
blicação deste edital, multado no seguinte termo:
Auto de Infração e Multa nº 0412/SFO em face da Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Imóvel 
Abandonado –, visto o não cumprimento da intimação nº 3658/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT
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Edital SFO/DGT/SEPLAN – 059/2020
Fica V. S.ª., Sebastião Manoel da Silva, responsável pelo imóvel localizado à Rua Isabel Ma-
chado Sizisnando nº 109, Jardim Nova Aparecidinha, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, 
comunicado quanto ao deferimento da solicitação feita através do requerimento em Processo 
Administrativo de nº 13206/2018, visto o atendimento à intimação 3554/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/ SEPLAN –  060/2020

Ficam V. S.ª. abaixo listado, intimado, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da 
publicação deste edital, para apresentar projeto aprovado e alvará de licença, e Certidão de 
Conclusão de Obras face artigo de nº 344 e 386 da Lei  nº 1437 de 21 de novembro de 1966.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Aparecida Lina Antunes – Quadra G, Lote 01  Jd. Village Cajuru
Interessado: Silvana Teles Miguel
Intimação nº: 6097/SFO
Processo: 15721/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DLCON/ SEPLAN – 061/2020
Ficam V. S.as., abaixo listado, intimados, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da 
publicação deste edital, para apresentar projeto aprovado e alvará de licença, face artigo de 
nº 344   da Lei  nº 1437 de 21 de novembro de 1966.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei: 
Endereço do Imóvel: Rua Aparecida Lina Antunes Quadra G  Lote 07 Jd. Village Cajuru
Interessado: Irene Isabel da Silva
Intimação nº: 4646/SFO
Processo: 15748/2019
Endereço do Imóvel: Rua Aparecida Lina Antunes – Quadra F Lote 11 – Jd. Village Cajuru
Interessado: José Roberto de campos
Intimação nº: 4654/SFO
Processo: 15774/2019
Endereço do Imóvel: Rua Carlos Escobar Athayde, 139 – Parque Manchester 
Interessado: Ivan Frattes
Intimação nº: 4623/SFO
Processo: 10450/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DLCON/ SEPLAN – 062/2020
Fica V. S.ª. abaixo listado, intimado, em face da Lei de nº 7744 de 17 de abril de 2006, para proceder 
o fechamento do imóvel, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data da publicação deste edital.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Paulo Eiro, 190 – Vila Marques
Interessado: Laura Dias Fernandes
Intimação nº: 4459/SFO
Processo: 15304/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DLCON/ SEPLAN – 063/2020
Ficam V. S.ª., abaixo listado, intimado, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da pu-
blicação deste edital, para apresentar projeto aprovado e alvará de licença, face artigo de nº 
344 da Lei nº 1437 de 21 de novembro de 1966. e o prazo de 15(quinze) dias para proceder a 
desobstrução de passeio público face a Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei: 
Endereço do Imóvel: Rua José Thome Franco,328  Jd, Wanel Ville II
Interessado: Roque Simão
Intimação nº: 5838/SFO
Processo: 15307/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN –  064/2020
Ficam V. S.as., abaixo listados, intimados, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da publi-
cação deste edital, para executar os reparos e/ou demolição necessários no imóvel, constatado me-
diante vistoria do órgão municipal, face artigo de nº 380 da Lei  nº 1437 de 21 de novembro de 1966.

O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Conselheiro Antonio Prado, 71– Vila Rodrigues
Interessado: Ademir Pires Correa
Intimação nº: 6019/SFO
Processo: 8670/2019
Endereço do imóvel: Rua José Leite Canto Junior, 825 – Jd. Montreal
Interessado: Aparecida de Fátima Camargo Ramos
Intimação nº: 6960/SFO
Processo: 4775/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN –  065/2020
Ficam V. S.ª., abaixo listado, intimado, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da pu-
blicação deste edital, para executar os reparos e/ou demolição necessários no imóvel, consta-
tado mediante vistoria do órgão municipal, e atender posturas, face artigo de nº 380 e 413 da 
Lei  nº 1437 de 21 de novembro de 1966.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Francisco Ferreira Leão, 249– Vila Leão
Interessado: Luciana Pelichiero Rodrigues
Intimação nº: 4587/SFO
Processo: 9017/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DLCON/ SEPLAN – 066/2020
Ficam V. S.ª. abaixo listado, intimado, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da pu-
blicação deste edital, para apresentar projeto aprovado, alvará de licença e atender posturas, 
face artigo de nº 344 e 413 da Lei  nº 1437 de 21 de novembro de 1966.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei: 
Endereço do Imóvel: Rua Antonio Caruso, quadra B, lote 14 – Quintas do Imperador
Interessado: Antonio Aguilhera Filho
Intimação nº: 4588/SFO
Processo: 8653/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 067/2020
Fica V. S.ª., Ana Cunha Bernardo, responsável pelo imóvel localizado à Rua Frei João Evangelista 
Steiner, 223- Vila Jacarias, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quanto ao can-
celamento da Intimação 4451/SEPLAN/SFO e do Auto de Infração e Multa AIM 1022/SEPLAN/
SFO solicitação feita através do requerimento em Processo Administrativo de nº 15736/2019.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/ SEPLAN – 068/2020

Fica V. S.ª., abaixo listado, intimado, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da pu-
blicação deste edital, para apresentar projeto aprovado, alvará de licença e atender posturas, 
face os artigos 344 e 413 da Lei nº 1437 de 21 de novembro de 1966, e no prazo de 30(trinta) 
dias, para proceder o fechamento do imóvel, face a Lei de nº 7744 de 17 de abril de 2006.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Avenida Dr. Artur Bernardes,1607 – Qd. 36 Lt.04 –
Jardim Antônio Gomes
Interessado: Fernanda Siani
Intimação nº: 4596/SFO
Processo: 8658/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN – 069/2020
Ficam V. S.ª. abaixo listado, intimados, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da 
publicação deste edital, para atender ao artigo nº 315/316 – Muro de arrimo- da Lei nº 1437 
de 21 de novembro de 1966.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Lázaro de Oliveira, Lote B – C01/C02/C03 – Lopes de Oliveira
Interessado: Emp. Residencial Malibu SPE Ltda
Intimação nº: 6935/SFO 
Processo: 9009/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT
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Edital SFO/DGT/ SEPLAN –  070/2020
Ficam V. S.ª. abaixo listado, multado face a Lei nº 7744 de 17 de abril de 2006, e Lei nº 1602 
de 29 de junho de 1970 devido ao não atendimento às intimações: 
Endereço do Imóvel: Rua Doutor Fernando Costa, 190 – Quadra 40 Lote P-700 - Vila Carvalho
Interessado: João Bueno de Oliveira Filho 
Intimação nº: 4803/SFO e 7248/SFO
A.I.M. nº: 1004/SFO e 1006/SFO
Processo: 20193/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN – 071/2020
Ficam V. S.ª. abaixo listado, intimados, para no prazo de 08(oito) dias, a contar da data da 
publicação deste edital, para atender ao artigo nº 376 da Lei nº 1437 de 21 de novembro de 
1966, referente a substituição de projeto.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Iracema Felício de Almeida, quadra D7 – Lote 22– Jd. Santa Catarina 
Interessado: Lucia Matias Nunes Cavalcanti
Intimação nº: 6112/SFO 
Processo: 12587/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN – 072/2020
Ficam V. S.ª., abaixo listado, multado face artigo nº 425, face Lei nº 1437 de 21 de novembro 
de 1966, devido ao não atendimento à intimação: 
Endereço do imóvel: Rua Filismino Baptista da Silva – Quadra DP Lote 01 – Parque São Bento
Interessado: Parque São Bento Emp. Imobiliários Ltda
Intimação nº: 4599/SFO
A.I.M. nº 1036/SFO
Processo: 9029/2019 
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN –  073/2020
Ficam V. S.ª., abaixo listado, multado face a Lei nº 7744 de 17 de abril de 2006, devido ao não 
atendimento à intimação: 
Endereço do Imóvel: Rua Primeiro de Maio, 154 – Quadra AW Lote 26 – Central Parque Sorocaba 
Interessado: José Augusto Tiede
Intimação nº: 3960/SFO
A.I.M. nº: 2598/SFO
Processo: 9019/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/ SEPLAN – 074/2020
Ficam V. S.ª., abaixo listados, multados face artigo nº 425, face Lei  nº 1437 de 21 de novem-
bro de 1966, devido ao não atendimento à intimação: 
Endereço do imóvel: Av. Coronel Nogueira Padilha, 271 – Região Leste
Interessado: José Vecina Martins
Intimação: 5454/SFO
A.I.M. nº: 0935
Processo: 27322/2019
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 075/2020
Fica V. S.ª., Caíque Augusto Alves, responsável pelo imóvel localizado à Rua Alameda Família 
Caldeira Quadra Y Lote 13, Santa Marta, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado 
quanto ao indeferimento da solicitação feita através do requerimento em Processo Adminis-
trativo de nº 18448/2017, por falta de amparo legal.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 076/2020

Fica V. S.as., abaixo listados, multados em face do artigo nº 425 da Lei  de nº 1437 de 21 de 
novembro de 1966, a contar da data da publicação deste edital, visto o não cumprimento das 
seguintes intimações:
Endereço do Imóvel: Rua Princesa Isabel Qd. 30 Lt. 242 Vila Carvalho

Interessado: Vicente Pires de Camargo
Intimação nº: 4400/SFO
A.I.M. nº: 0656/SFO
Processo: 39376/2018
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 077/2020
Fica V. S.ª., Geni de Camargo de Sales, responsável pelo imóvel localizado à Rua Amazilia Rodrigues 
Leal Quadra M Lote 22, Jardim dos Eucaliptos, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob 
o nº 6714/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 33840/2018, para no prazo de 
08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 078/2020

Fica V. S.ª., Regiane Ap. Ferreira Ricardo dos Santos, responsável pelo imóvel localizado à Rua 
Olivio Regiani nº 66 Casa 2, Jardim dos Eucaliptos, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, co-
municado quanto ao deferimento da solicitação de prazo de 30 (trinta) dias para atendimento 
à intimação de nº 6923/SFO em Processo Administrativo de nº 19795/2018.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 079/2020

Fica V. S.ª., Nadia Regina da Silva, responsável pelo imóvel localizado à Rua Francisco Catalano 
Quadra F Lote 4/B, Vila Asseituno, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 
5677/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 17493/2018, para no prazo de 
08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 378 – Alvará de Demolição.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 080/2020

Fica V. S.ª., Maria Jose E. Modesto, responsável pelo imóvel localizado à Rua Professor Dima-
raes Antonio Sandei Quadra M Lote 20, Jardim Itangua II, nesta municipalidade de Sorocaba/
SP, conforme consta em Processo Administrativo de nº 8649/2018, a contar da data de publi-
cação deste edital, multado por reincidência no seguinte termo:
Auto de Infração e Multa nº 2247/SFO, em face da Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – 
Obstrução de passeio público –, visto o não cumprimento da intimação nº 993/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 081/2020
Fica V. S.ª., Luiz Gonzaga de Araujo, responsável pelo imóvel localizado à Rua Rosival Mas-
sao de Oliveira nº 275, Parque São Bento, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado 
quanto ao deferimento da solicitação de prazo de 30 (trinta) dias para atendimento à intima-
ção de nº 4234/SFO em Processo Administrativo de nº 40165/2017.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 082/2020
Fica V. S.ª., ERM Desenvolvimento Imobiliário Ltda., responsável pelo imóvel localizado à Ave-
nida General Osório nº 477, Vila Trujillo, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob 
o nº 7421/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 6711/2020, para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da se-
guinte lei:
Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Fechamento de imóvel abandonado. 
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT
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Edital SFO/DGT/SEPLAN – 083/2020
Fica V. S.ª., Mariana dos Santos, responsável técnico pelo imóvel localizado à Rua Goiás nº 67, 
Vila Santa Terezinha, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 4327/SFO, con-
forme consta em Processo Administrativo de nº 29160/2016, para no prazo de 08 (oito) dias, 
a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 376 – Substituição do Projeto.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 084/2020

Fica V. S.ª., Stephanie Delbage, responsável técnico pelo imóvel localizado à Rua Souza Mora-
es nº 378, Vila Santana, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quanto ao deferi-
mento da solicitação de prorrogação de prazo para atendimento à intimação de nº 3658/SFO 
em Processo Administrativo de nº 11248/2017.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 085/2020

Fica V. S.ª., Manoel Assis Pacheco Neto, responsável pelo imóvel localizado à Rua Diego Marti-
nez Aranega nº 111, Jardim Itangua, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comunicado quan-
to ao indeferimento da solicitação de prorrogação de prazo para atendimento à intimação de 
nº 6141/SFO em Processo Administrativo de nº 1479/2020.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 086/2020

Fica V. S.ª., Henrique de Queiroz Santos, responsável pelo imóvel localizado à Rua Sofia Scot-
to Martins Quadra 4 Lote 11-A, Parque Laranjeiras, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, 
intimado sob o nº 7213/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 4637/2020, 
para no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação deste edital, cumprir as exi-
gências da seguinte lei:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença.
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 413 – Atender Posturas.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 087/2020

Fica V. S.ª., Arnaldo Axuer, responsável pelo imóvel localizado à Estrada Jose Celeste nº 370, 
Região Leste, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, intimado sob o nº 7451/SFO, conforme 
consta em Processo Administrativo de nº 5592/2020, para no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data de publicação deste edital, cumprir as exigências da seguinte lei:
Lei nº 1602 de 29 de Junho de 1970 – Construção e/ou reparo de passeio público.
O não cumprimento está sujeito às penalidades da referida lei.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 088/2020

Fica V. S.ª., Jose Amarildo de Jesus Hungria, responsável pelo imóvel localizado à Rua Sandro 
Marcos Fernandes de Oliveira nº 64, Parque São Bento, nesta municipalidade de Sorocaba/
SP, comunicado quanto ao deferimento da solicitação de prazo de 30 (trinta) dias para atendi-
mento à intimação de nº 6046/SFO em Processo Administrativo de nº 43271/2019.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 089/2020
Fica V. S.ª., Jose Soares de Melo, responsável pelo imóvel localizado à Alameda das Miltonias nº 316, 
Jardim Simus, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, conforme consta em Processo Administrativo 
de nº 17684/2019, a contar da data de publicação deste edital, multado nos seguintes termos:
Auto de Infração e Multa nº 0903/SFO, em face da Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, 
artigo nº 395 – Colocação de Placas –, visto o não cumprimento da intimação nº 5825/SFO.
Auto de Infração e Multa nº 0904/SFO, em face da Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 
344 – Projeto Aprovado e Alvará de Licença –, visto o não cumprimento da intimação nº 5825/SFO.

Auto de Infração e Multa nº 0901/SFO, em face da Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – 
Obstrução de passeio público –, visto o não cumprimento da intimação nº 5825/SFO.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

 
Edital SFO/DGT/SEPLAN – 090/2020

Fica V. S.ª., Geslei Fernandes Hayashida, responsável pelo imóvel localizado à Rua Tiburcio 
Ribeiro Filho nº 201, Jardim dos Eucaliptos, nesta municipalidade de Sorocaba/SP, comuni-
cado quanto ao deferimento da solicitação de prazo de 30 (trinta) dias para atendimento à 
intimação de nº 6700/SFO em Processo Administrativo de nº 40055/2017.
Após publicação deste edital será dado continuidade nas ações correspondentes a esta Seção 
de Fiscalização de Obras.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Edital SFO/DGT/SEPLAN – 091/2020
Fica V. S.ª., Geruza de Lima Oliveira, responsável pelo imóvel localizado à Rua Marli Apare-
cida Medeiros Manfred Quadra E Lote 8, Jardim Santa Paula II, nesta municipalidade de So-
rocaba/SP, intimado sob o nº 6712/SFO, conforme consta em Processo Administrativo de nº 
40057/2017, nos seguintes termos:
Lei nº 1437 de 21 de Novembro de 1966, artigo nº 344 – Projeto aprovado e Alvará de Licença 
– Prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 7744 de 17 de Abril de 2006 – Fechamento de imóvel abandonado – Prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação deste edital.
Lei nº 10307 de 17 de Outubro de 2012 – Desobstrução de passeio público – Prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
O não cumprimento está sujeito às penalidades das referidas leis.
José Francisco Sanches Júnior   Heliandro Ricardo Menegon
Chefe SFO     Chefe DGT

Manifestação CMESO nº 01/2020
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), por deliberação unânime de seus 
membros, em sua 548ª reunião ordinária realizada em 31/03/2020, vem a público manifestar 
o seu mais sincero, total e irrestrito apoio à suspensão integral das atividades presenciais nas 
Escolas de Sorocaba pela Prefeitura Municipal, enquanto durar o período da crise do Covid-19.
A Covid-19 é uma das mais graves epidemias do século. Quase 1 milhão de pessoas já foram 
acometidas pela doença causando mais de 40.000 óbitos no mundo em um período de pouco 
mais de 4 meses , . A doença e o número de vítimas fatais têm evoluído de forma exponencial, 
multiplicando-se dia a dia.
Diante desse cenário tão singular, marcado ainda por uma forte polarização política e pela 
vasta disseminação da desinformação por diferentes canais, é papel do poder público atuar 
com serenidade, transparência e determinação em prol da população, pautando suas ações 
nas orientações emitidas pelas instituições que detêm o conhecimento técnico-científico ne-
cessário para guiar esse processo. 
As orientações das autoridades sanitárias internacionais  apontam, no presente momento, 
o distanciamento social como a forma mais eficaz para conter o vírus. Muito embora essa 
seja uma medida extrema, com impactos diversos na nossa sociedade, a vida é o bem mais 
precioso a ser preservado neste momento. A suspensão das atividades presenciais nas escolas 
é fundamental para preservar a saúde de toda a comunidade escolar, quer sejam alunas, alu-
nos, professoras, professores, funcionárias, funcionários ou seus familiares.
O CMESO segue em permanente diálogo com a Prefeitura de Sorocaba avaliando continua-
mente todas as medidas que possam se fazer necessárias para o enfrentamento da crise ou 
para minimizar seus efeitos.
Não há de se falar em Educação dissociada do conhecimento ou do ser humano.
Sorocaba, 31 de março de 2020.
Prof.a Ana Cláudia Joaquim Barros
Presidenta do CMESO

Comunicado CMESO Nº 02/2020, de 27 de março de 2020.
Assunto: Consulta CMESO 01/2020
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), órgão deliberativo, normativo e 
consultivo em matérias que se referem ao Sistema Municipal de Ensino, conforme delibera-
do em sua 547ª  reunião extraordinária realizada em 27/03/2020, faz saber que encontra-se 
aberta a Consulta CMESO 01/2020 que tem por objetivo levantar informações sobre as condi-
ções que possibilitem ou limitem a reposição de aulas a partir de atividades semipresenciais, 
para o Ensino Fundamental I e II e também, buscar contribuições para fomentar estudos a 
serem feitos pelo colegiado, sobre as especificidades de reposição para a Educação Infantil.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta – CMESO
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Comunicado CMESO Nº 03/2020, de 06 de abril de 2020.
Assunto: Compilação dos dados da Consulta CMESO 01/2020
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), órgão deliberativo, normativo e 
consultivo em matérias que se referem ao Sistema Municipal de Ensino, torna público os da-
dos compilados da  Consulta CMESO 01/2020 que teve por objetivo levantar informações 
sobre as condições que possibilitem ou limitem a reposição de aulas a partir de atividades 
semipresenciais, para o Ensino Fundamental I e II e também, buscar contribuições para fo-
mentar estudos a serem feitos pelo colegiado, sobre as especificidades de reposição para a 
Educação Infantil.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros - Presidenta – CMESO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/20
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de seu Prego-
eiro, informa que o edital do Pregão Eletrônico nº 04/20 - CPL nº 44/2020 – Licitação, do Tipo 
“Menor Preço”, para a Contratação de Empresa para a Confecção e Fornecimento de Placas 
de Sinalização Vertical de Regulamentação, Advertência e Orientação Moduladas, está dispo-
nível no site www.licitacoes-e.com.br (Licitação nº 816412) e www.urbes.com.br. ABERTURA: 
Dia 29/05/2020 às 09h00min. Informações poderão ser obtidas na URBES, Rua Pedro de Oli-
veira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, ou através do e-mail licitacoes@urbes.com.br, 
através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 19 de maio de 2020
Everton Luiz de Lima - Pregoeiro

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 005/20 

Processo CPL n° 0318/19
Pregão Presencial n° LC002/19
Objeto: Rescisão unilateral do contrato nº 005/20 com a aplicação de multa, correspondente 
a 5% do valor total do contrato - Permissão Onerosa de Uso para Exploração Comercial dos 
Módulos 1A e 1B localizado(s) nas dependências do Terminal Urbano de Integração São Paulo 
Fundamentos: Cláusula Sétima, item 7.1, subitem 7.1.2 e 7.1.7 e 7.1.8 c/c o item 8.2. do con-
trato.
PERMITENTE: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
PERMISSIONÁRIA: KARIME TALESSA LIPPAROTTI ME
CNPJ n° 15.069.587/0001-62
Prazo para apresentação de Defesa Prévia: 10(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Sorocaba, 20 de maio de 2020
Claudia Ap. Ferreira - Gerente de Licitações e Contratos

 
PROCESSO CPL N° 2004/15

LEILÃO N° 003/15
LICITAÇÃO, DO TIPO “MAIOR OFERTA”, VISANDO A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE PRO-
PRIEDADE DA URBES – ÁREA ALTO DA BOA VISTA.
TERMO DE REVOGAÇÃO
Embasado no art. 49, “caput”, da Lei nº 8.666/93 c/c art. 91, § 3º da lei Federal nº 13.303/16, 
e nos autos do Processo CPL nº 2004/15, em seu Leilão nº 003/15, pelo presente Termo RE-
VOGO a presente licitação, por razões de interesse público, constando dos autos do processo 
as justificativas. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste termo, para interpo-
sição de recurso, conforme previsto no art. 109, I, “c”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Sorocaba, 19 de maio de 2020.
Sergio Pires Abreu - Diretor Presidente 

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSO DESPACHADO PELA SECRETARIA JURÍDICA
1 – PROCESSO Nº 18.723/2018.
Interessado – SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS.
Requerente – VICTOR WILSON PINTO BASTOS E OUTROS.
Assunto – EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS.
Despacho – INDEFERIDO.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Secretaria da Segurança Urbana
Área de Fiscalização

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL Nº 15/2020

Processo 2019/ 21120-1
Nome BENEDITO NEVES DE SALES
Auto de Infração
Endereço de Ação ALAMEDA FAMÍLIA ELIAS DE MOURA QD. G; LT. 12 JD. SANTA MARTA

Processo 2019/ 11045-2
Nome JOÃO ELIAS AOAD

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA ESPANHA QD. 41, LT.01 JD. EUROPA
Processo 2019/ 15487-2
Nome JOSÉ OKUMA 

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA ARNALDO JANUÁRIO WERNECK QD. D, LT. 05 JD. ITÁLIA

Processo 2019/ 10325-9
Nome EDUARDO ZARA

Auto de Infração

Endereço de Ação ALAMEDA FAMÍLIA SOLA QD. C, LT. 12 JD. SANTA MARTA

Processo 2019/ 13601-0
Nome EDER FERNANDO FURLAN

Auto de Infração

Endereço de Ação RUA AMETISTA – R/11 – QD. E, LT.15 JD. AMETISTA

Processo 2019/ 9823-6
Nome ESTELA PAES DE ALMEIDA DINI
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA ALVARES DE AZEVEDO REGIÃO LESTE

Processo 2019/ 7922-8
Nome ILDEFONSO MORAES ROSA
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA JOÃO PENITENTE QD.B, LT. 22 JD. VIVENDAS DO ITAVUVU

Processo 2019/ 12959-3
Nome MBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

       Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude de seus imóveis 
estarem em situação irregular, conforme Processos Administrativos, em cumprimento da legislação vigente. Dá-
se publicidade da decisão de recurso dos Autos de Infração. Para maiores informações deverão comparecer à 
Divisão de Fiscalização situada à Rua Gal. Antunes Gurjão, 267 - Vl. Senger.

2595/2019 – LEI 8381/08 – INDEFERIDO

1116/2019 – LEI 8381/08 – INDEFERIDO

2157/2019 – LEI 8381/08 – INDEFERIDO

869/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

1646/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

878/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

777/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

Auto de Infração
Endereço de Ação RUA ANTONIA FESTA CASALI QD. D, LT. 11 JD. RESID. GUAPORE

Processo 2019/ 15031-8
Nome MBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA ANA CARMELO JURADO FERRO QD. C, LT. 07 JD. RESID. GUAPORE

Processo 2019/ 21107-8
Nome MARCOS MAMEDE CUSTODIO
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA DOROTHY DE OLIVEIRA QD. B, LT. 15 JD. DO SOL

Processo 2019/ 16646-2
Nome FERNANDO BRANDÃO TONINI
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA AVELINO DOS SANTOS QD. DD, LT. 32/A PARQUE SÃO BENTO

Processo 2019/ 16627-2
Nome ALCIDES DE PAULA PEREIRA
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA PEDRO CARRASCO MONTALBAN QD. 12, LT.01 PARQUE LARANJEIRAS

Processo 2019/ 15430-2
Nome ESTELA  APARECIDA MIGLIORINI MACIEL
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA EDISON LEITE RAMOS QD. F32, LT.08 WANEL VILLE V

Processo 2019/ 15429-4
Nome ESTELA  APARECIDA MIGLIORINI MACIEL
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA EDISON LEITE RAMOS QD. F32, LT.07 WANEL VILLE V

Processo 2019/ 15040-9

Nome MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES GORI
Auto de Infração
Endereço de Ação RUA FAUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA QD. DS, LT. 08 PARQUE SÃO BENTO

Geisson Ricardo Martins Flores Fabiano Pedroso de Proença Antonio Marcos de C. M. Machado  

Chefe de Seção Chefe de Divisão Secretário

1577/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

1827/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

2163/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

2723/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

2692/2019 – LEI 8381/08 – CANCELADO

2807/2019 – LEI 1602/70 – CANCELADO

2804/2019 – LEI 1602/70 – CANCELADO

2441/2019 – LEI 1602/70 – CANCELADO

EXTRATO DE REQUERIMENTO
Interessado: Gilda Crispim Freire da Silva
Processo: 012.128-7/2018
Assunto: Cancelamento de Contas de água - Recurso
Situação: Deferido
Sorocaba, 20 de maio de 2020.
Marcelo Duarte Regalado – Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

EXTRATO DE REQUERIMENTO
Interessado: Patrícia Maria da Silva
Processo: 009.540-4/2020
Assunto: Troca de Apartamento
Situação: Indeferido
Sorocaba, 20 de maio de 2020.
Marcelo Duarte Regalado – Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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PORTARIA Nº 88.765/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar ANTONIO CARLOS GONCALVES MARINHO NETO, do cargo de 
Diretor de Área, a partir de 14 de maio de 2020, cessando-se os efeitos da Portaria nº 88.659/
DICAF, de 27 de abril de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 18 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
Esta Portaria está sendo republicada devido a incorreções na publicação anterior.

PORTARIA Nº 88.766/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear NADEGE DE ARAUJO SERCUNDES, para exercer, a partir de 13 
de maio de 2020, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Botânica e Produção Vegetal, 
da Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabilidade, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de 
dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 18 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
Esta Portaria está sendo republicada devido a incorreções na publicação anterior.

PORTARIA Nº 88.767/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear LUIZ PAGLIATO NETO, para exercer, a partir de 18 de maio de 2020, 
em comissão, o cargo de Diretor de Área, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro 
de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 18 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
Esta Portaria está sendo republicada devido a incorreções na publicação anterior.

PORTARIA Nº 88.768/DICAF
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita do Município de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RENATO RIBEIRO MONTEIRO, do cargo de Se-
cretário de Comunicação, a partir de 15 de maio de 2020, cessando-se os efeitos da Portaria 
nº 88.459/DICAF, de 02 de abril de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 18 de maio de 2020.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
Esta Portaria está sendo republicada devido a incorreções na publicação anterior.

PORTARIA Nº 88.769/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, a pedido, em 18 de maio de 2020, os efeitos da Portaria nº 88.611/
DICAF, de 13 de abril de 2020, que nomeou MARGARIDA CASSIA DE SOUZA, para exercer, em 
comissão, o cargo de Auditor Geral do Município, da Controladoria Geral do Município.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.770/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear LEONARDO DOMINGUES NASCIMENTO, para exercer, a partir de 18 
de maio de 2020, em comissão, o cargo de Auditor Geral do Município, da Controladoria Geral 
do Município, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 88.675/DICAF, de 30 de abril de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.771/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve nomear RENAN RODRIGUES DA SILVA, para exercer, a partir de 
18 de maio de 2020, em comissão, a função gratificada de Gerente de Controle Interno, 
da Controladoria Geral do Município, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro 
de 2019.

Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.772/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, a pedido, em 11 de maio de 2020, os efeitos da Portaria nº 88.354/
DICAF, de 19 de março de 2020, que nomeou ELAINE CRISTINA CUSTODIO DE SOUZA, para 
exercer, em comissão, a função gratificada de Coordenador de Enfermagem do SAMU - Regio-
nal, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.773/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear LEONARDO DA SILVA, para exercer, a partir de 11 de maio de 2020, 
em comissão, a função gratificada de Coordenador de Enfermagem do SAMU - Regional, da 
Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 9.894, de 28 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.774/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear ADRIANI DURIGAN, para exercer, a partir de 21 de maio de 2020, em 
comissão, a função gratificada de Supervisor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educa-
ção, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.775/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve designar CINTIA PAULINO, para exercer, em substituição, o cargo de Super-
visor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, enquanto perdurar o afastamento de Telma 
Raquel de Andrade Amaral, a partir de 04 de maio de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.776/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve designar MARCOS DA CRUZ PEDROSO FILHO, para exercer, em substituição, 
o cargo de Chefe da Seção de Infraestrutura e Apoio Logístico da Regularização Fundiária, da 
Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, durante o afastamento de Rivaldo Rodri-
gues de Araujo, no período de 18 de maio a 16 de junho de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.777/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve designar JESSICA CAROLINE ALVES PENA, para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção de Licitações, da Secretaria de Administração, durante o afastamento 
de Deusdete de Matos, no período de 18 de maio a 01 de junho de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.778/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve remover, ADRIANA MASSA, Técnica de Controle Administrativo, da 
Secretaria de Esportes e Lazer, para exercer seu cargo na Secretaria de Comunicação, a partir 
de 11 de maio de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 854/2017
Modalidade: Pregão Presencial nº 130/2017
Contrato: SIM nº 305/2018
Objeto: Prestação de Serviço de manejo e trato de animais do Parque Zoológico Municipal 
“Quinzinho De Barros”.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: CLÍNICA VETERINÁRIA RICARDO LTDA
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12 de abril de 2018, prorrogado por 12 (doze) meses, a 
partir de 21/04/2020 a 20/04/2021, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 3.544.920,00 
Wanderlei Bertelli Freire
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

 
TERMO PRORROGAÇÃO 

Processo: CPL nº 42/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 013/2019
Contrato SIM: 591/2019
Objeto: Prestação de serviços de intérpretes de libras – Linguagem de sinais, para atuação na 
Central de Interpretação de Libras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: RARIZ CULTURAL LTDA - EPP
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/09/2019, prorrogado por 06 (seis) meses a partir de 
18/04/2020 até 17/10/2020, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 38.698,20 (Trinta e oito mil e seiscentos e noventa e oito reais e vinte centavos).
WANDERLEI BERTELLI FREIRE
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2020

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 113/2020 – CPL nº. 
206/2020, destinado a FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE. A abertura será dia 03/06/2020 às 09:00 horas. Informações pelo site 
www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 816648, pelo fone (15) 3238-
2399 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 20 de maio de 2020. Luis Re-
nato Sant’Anna – Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 236/2019

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 236/2019  CPL nº. 
692/2019, destinado a AQUISIÇÃO DE MACACÃO PARA PROFISSIONAIS DO SAMU. A reaber-
tura será dia 03/06/2020 às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, nº 
da licitação no Banco do Brasil: 816524, pelo fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 20 de maio de 2020. ROSEMEIRE FANTINATI– Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 166/2018
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/2018
CONTRATO nº. 756/2019
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA UNIDADES DESTA PREFEITURA 
– LOTE 02.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ANA VALÉRIA TONELOTTO.
VALOR: R$ 163.999,80 (cento e sessenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta centavos).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.30.16.04.122.7002.2077/ 100400.3.3.90.30.16.12.365.2001.2012/ 
180100.3.3.90.30.16.10.302.1001.2222/ 180100.3.3.90.30.16.10.305.1001.2232/ 180100.3.
3.90.30.16.10.301.1001.2234/ 180100.3.3.90.30.16.10.302.1001.2231/ 180100.3.3.90.30.16
.10.305.1001.2228.
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 702/2019
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 242/2019
OBJETO: FORNECIMENTO DE CURATIVOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO À SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL – LOTE 03.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: LABORATÓRIOS B BRAUN SA
VALOR: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.301.1001.2234.
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO PRORROGAÇÃO
Processo: CPL nº 778/2017 
Modalidade: Pregão Presencial n.º 121/2017
Contrato SIM: 303/2018
Objeto: Serviço de limpeza nas escolas de ensino fundamental, infantil, prédios próprios da 
Secre-taria da Educação – Lotes 02 e 03
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Partner manutenção e terceirização Ltda
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/04/2018, prorrogado por 12 (doze) meses a partir 
de 11/04/2020 até 10/04/2021, nos termos do artigo 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93.
Fica ainda formalizado o declínio do reajuste, pela contratada, do reajuste contratual previsto 
na cláusula 6.11, referente aos índices de novembro/2018 a novembro/2019, bem como dos 
demais valores que vierem a incidir sobre a vigência desta prorrogação, referente ao próximo 
índice (novembro/2019 a novembro/2020).  
Valor: Dá-se ao presente termo o valor total de R$ 22.739.839,20 (Vinte e dois milhões sete-
centos e trinta e nove mil oitocentos e trinta nove reias e vinte centavos).
Wanderlei Bertelli Freire
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

DIVISÃO DE COMPRAS 
SEÇÃO DE COMPRAS

 CPL nº 314/2020
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº. 077/2020. OBJETO: Aquisição de ventiladores pulmo-
nares para atendimento no Hospital de Campanha – Covid-19. FUNDAMENTO LEGAL: Com 
base no artigo 4º da Lei nº. 13.979/2020 e alterações posteriores e nos termos dos Decretos 
Municipais nº 22.664/2017, Artigo 5º e 23.511/2018. RATIFICADA pelo Sr. Secretário da Saú-
de, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: White Martins Gases 
Industriais Ltda.
ADEMIR HIROMU WATANABE
SECRETÁRIO DA SAÚDE

DIVISÃO DE COMPRAS 
SEÇÃO DE COMPRAS 

CPL nº 304/2020
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº. 073/2020. OBJETO: contratação de empresa especiali-
zada para prestar serviço de instalação e infraestrutura de tanque criogênico para oxigênio 
líquido, assistência técnica do tanque, serviços de troca de cilindros e fornecer gases medici-
nais em cilindros e tanques aos pacientes acometidos pela pandemia no Hospital de Campa-
nha – COVID-19. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores. RATIFICADA pelo Sr. Secretário da Saúde, nos termos do artigo 4º da 
Lei nº 13.979/2020. CONTRATADA: White Martins Gases Industriais Ltda.
Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 88.779/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve nomear RENATO RIBEIRO MONTEIRO, para exercer, a partir de 15 de maio 
de 2020, em comissão, o cargo de Diretor de Área, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de 
dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 88.780/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve colocar a disposição da Câmara Municipal de Sorocaba, com prejuízo 
dos vencimentos, o funcionário ANDRE LUIZ OLIVEIRA GAIDUKAS, Motorista, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 20 de maio de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA N.º 110/2020
(Dispõe sobre nomeação)

Fernando Alves Lisboa Dini, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor Gilberto de Camargo Antunes, RG nº 18.663.956-9, para exercer a 
partir de 19/05/2020 o cargo de Assessor Parlamentar.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.               
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de maio de 2020
Fernando Alves Lisboa Dini 
Presidente

 
LEI Nº 12.197, DE 07 DE MAIO DE 2020

 Dispõe sobre prorrogação do prazo da Concessão de Direito Real de Uso outorgada, da Lei 
Municipal nº 2.982, de 8 de dezembro de 1998, a “Associação Protetora dos Animais” e dá 
outras providências.
 Projeto de Lei nº 391/2019, de autoria do Executivo
Fernando Alves Lisboa Dini, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o 
que dispõe o § 1º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 2º do Art. 176 
da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica prorrogado por 30 (trinta) anos, a partir da publicação desta Lei, o prazo da Con-
cessão de Direito Real de Uso outorgada a “Associação Protetora dos Animais”, pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 2.982, de 8 de dezembro de 1998, dispensada a concorrência pública, por ser 
a concessionária entidade assistencial, nos termos do art. 111, § 1º, da Lei Orgânica Municipal 
de Sorocaba.
Art. 2º  A concessionária deverá providenciar a averbação da prorrogação perante o órgão de 
registro público competente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de entrada 
em vigor desta Lei.  
Art. 3º  Ficam mantidas as exigências do art. 3º da Lei Municipal nº 2.982, de 8 de dezembro 
de 1998. 
Art. 4º  A concessão prorrogada por esta Lei poderá ser revogada a qualquer momento por 
interesse público devidamente justificado ou nos casos previstos no art. 4º, da Lei Municipal 
nº 2.982, de 8 de dezembro de 1998. 
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 07 de maio de 2020.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa
JUSTIFICATIVA:
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a renovação de concessão de Direito Real de Uso 
outorgada a uma entidade assistencial.
Inicialmente cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência do vencimento do pra-
zo da concessão de Direito Real de Uso concedida ao Dispensário “Associação Protetora dos 
Animais”, de acordo com a Lei Municipal nº 2.982, de 8 de dezembro de 1998, sendo assim, a 
entidade assistencial solicita a renovação da Escritura de Concessão de Uso de Imóvel Público. 
Tendo em vista o pleno funcionamento da sede da entidade e que no local é destinado a 
captação e reinserção dos animais que vivem em situação de abandono, dando-lhes uma qua-
lidade de vida melhor, atendendo também a denúncias de maus tratos e fazendo os projetos 
de castração, vacinação e vermifugação desses animais que são acolhidos quando doados por 
seus tutores. 
Ademais, pode-se constatar que é dada a assistência médica de forma gratuita aos animais 
abandonados e acidentados sem proprietários, prestando-lhes os cuidados necessários para 
reestabelecer a saúde física do animal que acarreta maiores chances de adoção.
Portanto, quando a concessionária se destinar a serviços públicos, a entidades assistenciais, 
ou quando houver interesse público relevante devidamente justificado, temos que a concor-
rência poderá ser dispensada. 
Por todas as razões aqui expostas, entendendo estar devidamente justificado o presente Pro-
jeto de Lei e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de 
transformá-lo em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, 
na forma disposta na Lei Orgânica do Município.
TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei nº 12.197, de 07 de maio de 2020, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal 
de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 07 de maio de 2020.
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

(Processo nº 8.790/2020)
DECRETO Nº 25.754, DE 19 DE MAIO DE 2 020.

(Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 25.733, de 4 de maio de 2020, que dispõe sobre a obri-
gatoriedade do uso de máscaras faciais pelos munícipes, como medida de combate da pande-
mia do Coronavírus no âmbito do Município de Sorocaba). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, que dispõe sobre 
medidas para enfrentamento da pandemia do Coronavírus;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 25.663, de 21 de março de 2020, que 
reconheceu o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 64.956, de 29 de abril de 2020 que deter-
minou o uso de máscaras de proteção facial por usuários do serviço de transporte público;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 25.733, de 4 de maio de 2020, que deter-
minou o uso de máscaras de proteção facial pelos munícipes;
CONSIDERANDO as dificuldades ou transtornos que poderão ser ocasionados com a imposição 
do uso obrigatório das máscaras por pessoas com deficiência intelectual ou com Transtorno 
de Espectro Autista (TEA),
DECRETA:
Art. 1º  Fica acrescentado o artigo 2-A ao Decreto Municipal nº 25.733, de 4 de maio de 2020, 
com a seguinte redação:

“Art. 2-A  Ficam excetuadas do uso obrigatório de máscara de proteção facial, nas situações 
descritas nos artigos 1º e 2º, as pessoas com deficiência intelectual ou com transtorno de es-
pectro autista (TEA), que apresentem dificuldades ou limitações em seu uso.” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições previstas no Decreto Municipal nº 25.733, de 
4 de maio de 2020.
Art.  3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2 020, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
GABRIEL ABIZAID DAVID
Secretário Jurídico
Interino
JOSÉ MARCOS GOMES JUNIOR
Secretário de Governo
ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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